LEI Nº 107 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1966.

AUMENTA REMUNERAÇÃO MENSAL PERCEBIDA PELO CONTADOR SR. GUIDO JOÃO TEDESCO.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É aumentada para CENTO E SESSENTA MIL CRUZEIROS (CR$ 160.000) mensais, a remuneração percebida pelo Contador, Senhor GUIDO JOÃO TEDESCO,  a contar do dia primeiro de Julho de 1966.

Artigo 2º - 
Servirá de cobertura da despesa decorrente do aumento de que trata o artigo 1º desta Lei, o recurso do Título ENCARGOS DIVERSOS – Pessoal Fixo – Código local 8.02.0 e Geral 3.1.1.1.-09 Vencimentos Previsão para aumento de professores e funcionários, da Orçamentária do Exercício em curso.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação no dia primeiro de Julho de 1966.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de Novembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

